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universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

POrTAriA Nº 064 - rEiTOr/2019

O reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, Pro-
fessor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, estatutá-
rias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: a eleição rea-
lizada em 27/03/2019, nos termos do artigo 63 do Regimento Geral da 
universidade, no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde - CCBS, conforme informado no memorando 
Memorando .uNiMONTES/CCBS . nº 34/2019 (4090398); rESOLvE: 
Art . 1º DiSPENSAr CArLA CriSTiNA CAMiLO ArAuJO - MASP 
1045898-2, da Chefia do Departamento de Odontologia, da Univer-
sidade Estadual de Montes Claros - unimontes . Art . 2º DESiGNAr 
CAROLINA DE CASTRO OLIVEIRA - MASP 1047590-3, para res-
ponder pela Chefia do Departamento de Odontologia, da Universidade 
Estadual de Montes Claros - unimontes . Art . 3º revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria tem seus efeitos jurídicos retroativos a 
01/04/2019 . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .
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ATO Nº 157 – DIRETORIA CCH – UNIMONTES/2019 - A Diretora 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Mon-
tes Claros - uNiMONTES, Professora MAriLÉiA DE SOuZA, e a 
Chefe do Departamento de Métodos e Técnicas Educacionais, Profes-
sora HELENA MurTA MOrAES SOuTO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria 056-reitor/2016, de 03 de agosto de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 
de agosto de 2016, DESiGNAM, nos termos do artigo 10, inciso ii da 
Lei Estadual n . 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n . 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n . 15 .463, de 13 
de janeiro de 2005, para o cargo de Professor de Educação Superior, a 
seguinte servidora:
PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO SuPEriOr - NÍvEL i
PARA O PERÍODO DE 04/04/2019 A 19/07/2019
Masp 10190890 - Simone de Sousa Barbosa e Silva; Metodologia de 
Pesquisa em Ciências Agrárias, Metodologia Científica, Orientação de 
Monografia, 36h/a; adm. 03.

ATO Nº 158 – DirETOriA CCET – uNiMONTES/2019 - O Diretor 
do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMONTES, Professor GuiLHErME BAr-
BOSA viLELA, e o Chefe do Departamento de Ciências Exatas, Pro-
fessor rONALDO DiAS FErrEirA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria 056-reitor/2016, de 03 de agosto de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de agosto 
de 2016, DESiGNAM, nos termos do artigo 10, inciso ii da Lei Esta-
dual n . 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto 
n . 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n . 15 .463, de 13 de 
janeiro de 2005, para o cargo de Professor de Educação Superior, o 
seguinte servidor:
PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO SuPEriOr - NÍvEL vi
PARA O PERÍODO DE 04/04/2019 A 19/07/2019
Masp 14626659 – César Vinícius Mendes Nery; Topografia Aplicada à 
Engenharia Civil, Projetos de Estradas e vias urbanas, Gerenciamento 
de Projetos, 33h/a; adm . 01 .

ATO Nº 159 – DirETOriA CCET – uNiMONTES/2019 - O Diretor 
do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMONTES, Professor GuiLHErME BAr-
BOSA viLELA, e o Chefe do Departamento de Ciências Exatas, Pro-
fessor rONALDO DiAS FErrEirA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria 056-reitor/2016, de 03 de agosto de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de agosto 
de 2016, DESiGNAM, nos termos do artigo 10, inciso ii da Lei Esta-
dual n . 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto 
n . 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n . 15 .463, de 13 de 
janeiro de 2005, para o cargo de Professor de Educação Superior, o 
seguinte servidor:
PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO SuPEriOr - NÍvEL vi
PARA O PERÍODO DE 04/04/2019 A 19/07/2019
Masp 14310015 – Douglas Lopes Cassimiro; Química Geral Tecnoló-
gica I, Química Orgânica, Fundamentos de Química, 31h/a; adm.01.

Retifica, por erro material, no ato nº 142–REITOR/2018 de dispensa 
por ato motivado, publicado em 14/11/2018, onde se lê: a contar de 
05/11/2018, leia-se: a contar de 31/10/2018 .
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Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, 

Participação Social 
e cidadania

Expediente
rESOLuÇÃO CEDCA-MG Nº 002/2019

Dispõe sobre a utilização de recursos do Fundo Estadual da Infância e 
Adolescência para os fins que mencionam.
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições regimentais e legais, máxime, 
nos termos do Art.7º, III da Lei 10.501/91, na Sessão Plenária de 14 
de março de 2019 aprovou, e nos termos do art . 11, iv, do regimento 
interno, a seguinte resolução:
Art .1º - Fica autorizada a utilização de recursos do FiA para custear 
as Conferências regionais, a 10ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, prevista para realização entre os dias 23,24 e 
25 de julho de 2019, permitindo deslocamentos nos dias imediatamente 
pré e pós Conferência, bem como os deslocamentos para a xi Confe-
rência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
Parágrafo Único - Foi aprovado o valor no limite de até r$2 .000 .000,00 
(Dois milhões de reais) devendo a Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania - SEDPAC apresentar o pro-
jeto detalhado na forma regimental .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 14 de março de 2019 .

SiLviA CriSTiNA SiLvA SANTOS BATiSTA
Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Minas Gerais – Cedca/MG
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rESOLuÇÃO CEDCA/MG Nº 001/2019

Dispõe sobre os prazos estabelecidos pela resolução CEDCA/MG Nº 
002/2018 e documentos enviados pelos municípios para a x Conferên-
cia Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente .

O CONSELHO ESTADuAL DOS DirEiTOS DA CriANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CEDCA/MG, reunido em sessão plenária no dia 
14 de março de 2019, no uso das atribuições;
Considerando que a resolução CEDCA/MG nº 002/2018 prorroga o 
prazo para a realização das Conferências Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente até o dia 30/04/2019;
Considerando que a Resolução CONANDA Nº 207, de 30 de março de 
2018 limita o prazo para a realização das Conferências Estaduais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente até o dia 31/07/2019;
Considerando os trâmites e prazos envolvidos para a contratação de 
produtos e serviços pela Administração Pública, estabelecidos pela Lei 
Nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
Considerando os Documentos Orientadores CEDCA 001, 002 e 003, 
que normatizam os documentos requeridos pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para a x Conferência Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando que 181 (cento e oitenta e um) municípios enviaram os 
relatórios Finais em desacordo com o modelo constante nas normati-
vas deste Conselho .

Art . 1º - Fica revogada a resolução Cedca 002/2018 que dispõe sobre 
a prorrogação de prazo para a realização das Conferências Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Parágrafo único: Os municípios que até a data de publicação desta 
resolução já tiverem realizado a Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ficam autorizados a remeter a documenta-
ção ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente .

Art. 2° - Fica estabelecido o prazo de 7 (sete) dias a contar do comu-
nicado eletrônico aos municípios para apresentação da documentação 
exigida .
Parágrafo único: Os municípios serão notificados com relação às incon-
sistências encontradas nos relatórios enviados .

Art . 3° - Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias .

Belo Horizonte, 14 de março de 2019 .

Silvia Cristina Silva Santos Batista
Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Minas Gerais – CEDCA/MG

03 1211929 - 1
EMENDA rEGiMENTAL CEDCA/MG Nº 001/2019

Altera a redação do artigo nº42 do regimento interno do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências .

O CONSELHO ESTADuAL DOS DirEiTOS DA CriANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CEDCA/MG, reunido em Sessão Plenária no dia 
21 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais e CONSiDE-
rANDO que o conteúdo do artigo 42 do regimento interno tem como 
centralidade e investidura coletiva do colegiado e que a posse coletiva 
dos atuais conselheiros da Sociedade Civil somente foi efetivada no dia 
30 do mês de agosto de 2016, conforme Ata nº331 da Sessão Plenária 
Ordinária do Conselho estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, resolve:

Art . 1º - O artigo 42 do regimento interno passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art .42 – o triênio do mandato dos representantes da Sociedade Civil 
teme seu termo inicial na data da posse coletiva e seu termo final, auto-
maticamente na data que completar o período trienal.”

Art . 2° - Esta Emenda regimental entra em vigor a partir de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 30 de agosto de 2016 .

Art . 3° - revogam –se as disposições em contrário . 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2019 .

Silvia Cristina Silva Santos Batista 
Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Minas Gerais – CEDCA/MG
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ATOS DA CHEFE DE GABiNETE

A chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Par-
ticipação Social e Cidadania, no uso de suas atribuições, de acordo com 
a resolução SEDPAC nº 01/2019:

AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊ-
MiO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
MaSP 342 .890-1, SHELEN rODriGuES SuDáriO DA SiLvA, 
ASGPD, iv/C, por 09 meses referentes ao 3°,4ºe5º quinq ., a partir de 
08/04/2019;

MaSP 351.076-5, MARCO ANTONIO ISONI, ASO, IV/G, por 04 
meses referentes ao 5ºe 6º quinq ., a partir de 08/04/2019;

MaSP 386 .666-2, JAir DE OLivEirA CArNEirO, ASO, ii/D, 09 
meses referentes ao 4°,5ºe 6º quinq ., a partir de 08/04/2019 .

Belo Horizonte, 26 de março de 2019

GABriELA GErvASON rEiS
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Participação Social e Cidadania
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Expediente
*ATO Nº 288

O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA,no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo inciso iii, parágrafo 1º do artigo 93, da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais,assegura a promoção porescolaridade 
adicional, em cumprimento à decisão proferida pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, nos autos do processo nº 0510447-
90 .2014 .8 .13 .0024, e nos termos da Lei nº 15 .464 de 13 de janeiro 
de 2005, à servidoraAnieleHegermann Figueiredo,Masp 669.767-
6,ocupante do cargo efetivo de Técnico Fazendário de Administração 
e Finanças:
registram-se:

I - Promoçãopor escolaridade adicional, ao Nível II, Grau “A”, a partir 
de 18 de agosto de 2011, nos termos do art . 19 da Lei 15 .464/2005;
ii - Anulação daprogressão concedida pelo ato nº 2 .565 de 06/09/2011, 
no Nível I, Grau “B”, a partir de 18/08/2011;
III - Promoção por escolaridade adicional, ao Nível II, Grau “A”, a 
partir de 18 de agosto de 2013, na nova estrutura da carreira, poste-
riormente à edição da Lei nº 20.748/2013, nos termos do art. 19 da 
Lei 15 .464/2005;
IV - Anulação da progressão concedida pela Resolução nº 4.795, de 13 
de julho de 2015, no Nível I, Grau “B”, a partir de 01/07/2015;
V - Promoção por escolaridade adicional, ao Nível III, Grau “A”, a par-
tir de 18 de agosto de 2015, nos termos do art . 19 da Lei 15 .464/2005;
vi - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .025, de 12 
de julho de 2017, no Nível I, Grau “C”, a partir de 01/07/2017;
vii - Anulação da promoção pela regra geral concedida pela resolu-
ção nº 5.157, de 16 de julho de 2018, no Nível II, Grau “A”, a partir 
de 01/07/2018;
viii - Promoção por escolaridade adicional, ao Nível iv, Grau 
“A”, a partir de 18 de agosto de 2017, nos termos do art. 19 da Lei 
15 .464/2005;

SECrETAriA DE ESTADO DE FAZENDA,em Belo Horizonte,aos03 
deabril de 2019 .
* Ato republicado por incorreções .

GuSTAvO DE OLivEirA BArBOSA
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de tributação
PORTARIA SUTRI Nº 827, DE 3 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar para efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso xvii do art . 222 do regulamento do 
iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESOLvE:
Art. 1º - Ficam enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar, para efeitos de aplicação da legislação do ICMS, os estabelecimentos identifi-
cados no Anexo Único desta Portaria .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art. 3º - Fica revogada a Portaria SUTRI nº 725, de 9 de março de 2018.
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 3 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

Marcelo Hipólito rodrigues
Superintendente de Tributação

ANExO ÚNiCO
(a que se refere o art. 1º da Portaria SUTRI nº 827/2019)

iTEM CONTriBuiNTE iE LOCALiDADE
1 Acácia Comércio de Medicamentos Ltda . 7070884010016 varginha
2 Agis Medical Produtos Hospitalares Ltda . 0623847310010 Belo Horizonte
3 Alfalagos Ltda . 0161892410050 Alfenas
4 Alpha Medic Produtos Hospitalares Ltda . 0025544470014 Juiz de Fora
5 Astra Farma Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda . 0011053760078 Pouso Alegre
6 Ativa Médico Cirúrgica EirELi 0010511450001 Juiz de Fora
7 BH Farma Comércio Ltda . 0628059000038 Belo Horizonte
8 Biofocus Pesquisa e Desenvolvimento Farmacêutico Ltda . 0017449250080 Belo Horizonte
9 Biohosp Produtos Hospitalares Ltda . - EPP 0021631820079 Belo Horizonte

10 Bioimplantes Produtos Médico Hospitalares Ltda . 0020509810080 Belo Horizonte
11 Biomig Materiais Médico Hospitalares Ltda . 0625068470081 Belo Horizonte
12 BMAC Comércio & Serviços Ltda . 0031361590084 Belo Horizonte
13 C.B.S. Médico Científica S/A 5039139950170 itapeva
14 Camb Comércio e representações Ltda . 0628287770083 Belo Horizonte
15 Centervida Diagnóstica Ltda . 0010922940070 Belo Horizonte
16 CHr Produtos Médicos Ltda . 0021434830047 Nova Lima
17 Chrispim Nedi Carrilho 3679837910020 Juiz de Fora
18 Cirúrgica Pinheiro Ltda . 7028282100065 Uberlândia
19 Cofarminas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda . 2777400380011 Gov . valadares
20 Conceitos Comercio de Artigos de uso Comercial Ltda . 0010295450002 Belo Horizonte
21 Conexão Médica Comercial EirELi - EPP 0010549940081 Juiz de Fora
22 Cristal Pharma Ltda . 0622768030090 Contagem
23 DCB Distribuidora Cirúrgica Brasileira Ltda . 0622441240098 Belo Horizonte
24 Dental universo EirELLi 0028510090092 Belo Horizonte
25 Difarmed Comércio de Medicamentos Ltda . 0010396180035 Belo Horizonte
26 Difarmig Ltda . 0622429720034 Belo Horizonte
27 Diom implantes Cirúrgicos Hospitalares Ltda . 3240117010098 itajubá
28 DiPrOM - Distribuidora de Produtos Odontológicos e Materiais Ltda . 0019919890049 Pouso Alegre
29 Distribuidora Cirúrgica Uberlândia Ltda. 7028268990083 Uberlândia
30 Distribuidora de Medicamentos Medivita Ltda . 0620176070086 Belo Horizonte
31 Distribuidora de Medicamentos Pró-Saúde Ltda . 0010428180043 Uberlândia
32 Distribuidora de Produtos Hospitalares Poços de Caldas EirELi 0028537810010 Poços de Caldas
33 Distrilaf Distribuidora de Medicamentos Ltda . 1831623190072 Conselheiro Lafaiete
34 Distrimix Distribuidora de Medicamentos Ltda . 1349830380000 Caratinga
35 DrM Distribuidora regional de Medicamentos Ltda . 0028834480015 Divinópolis
36 Emenalli Medical Ltda . 0017777210017 Contagem
37 Emige Materiais Odontológicos Ltda . 0628719330030 Belo Horizonte
38 Endolatina Comércio e representações Ltda . 0010070230048 Belo Horizonte
39 Equipar Médico e Hospitalar Ltda . 3676227840042 Juiz de Fora
40 Equipex Comércio de Materiais Médico Hospitalares Ltda . 0010308750080 Juiz de Fora
41 Evolution Brasil Ltda . 0020414220056 Belo Horizonte
42 Extrema importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda . 0030403130069 Extrema
43 Farmaconn Ltda . 0621130470007 Belo Horizonte
44 Gerais, Comércio e importação de Materiais e Equipamentos Médicos Ltda . 2061301450086 Belo Horizonte
45 GJO Comércio e representações Ltda . 0629266820015 Belo Horizonte
46 Global Hospitalar importação e Comércio Ltda . 0016089870030 Contagem
47 Globalmix Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda . 2779967250048 Gov . valadares
48 HDL Logística Hospitalar Ltda . 0015881100069 Uberlândia
49 Health Clean Comercial EirELi - ME 0026561130065 Juiz de Fora
50 Help Farma Produtos Farmacêuticos Ltda . 0627366830096 Belo Horizonte
51 Hospfarma Comércio de Produtos Hospitalares 0032755650079 Aimorés
52 Hospvida Ltda . - EPP 0019934720094 Nova união
53 HPF Surgical Ltda . 0628203640116 Belo Horizonte
54 intercárdio Comércio e representações Ltda . 0620549740065 Belo Horizonte
55 Loas Atacadista Ltda . 0629057630043 Belo Horizonte
56 Maktub Comércio e representação de Produtos Farmacêuticos 0017980220099 Belo Horizonte
57 MAr representações e Comércio Ltda . 0624751620095 Belo Horizonte
58 Med Center Comercial Ltda 5259495840034 Pouso Alegre
59 Med Supply Produtos Médicos Ltda . 3842225100060 Leopoldina
60 Medh Distribuidora de Medicamentos Ltda . 0029058820050 Nova Lima
61 Medicom EirELi ME 0025735590006 Contagem
62 Mega Atacadista de Materiais Hospitalares Ltda . 0023265070093 Gov . valadares
63 MG Oncologia Medicamentos Especiais Ltda . 0623132270066 Belo Horizonte
64 MGMED Produtos Hospitalares EirELi 0020637560094 Extrema
65 Minas Brasil Distribuidora de Medicamentos Ltda . 0016560880010 Alfenas
66 MSr Express Medicamentos Especiais Ltda . 0018956370060 Belo Horizonte
67 Multimedic Comercial Ltda . 5789000300006 Santa Luzia
68 Newfar - Comercial Hospitalar Ltda - EPP 0028904060001 Belo Horizonte
69 Nova Medical Comércio de Produtos Médicos Ltda . - EPP 0010129620068 Divinópolis
70 Nutrir Distribuidora de Produtos para Terapia Nutricional Ltda . 4393182070090 Muriaé
71 Plena Distribuidora de Materiais Médico e Hospitalar Ltda . 0016664050056 Caratinga
72 Procimed Hospitalar e Científica Ltda. 0625682090062 Belo Horizonte
73 Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda . 0623912370000 Belo Horizonte
74 Promédica Comércio e importação Ltda . 0627528340072 Belo Horizonte
75 Prontofar Ltda . - EPP 0629065850006 Belo Horizonte
76 Quality Commerce Distribuidora importação e Exportação Ltda . 0010753030071 Belo Horizonte
77 rD Farma Ltda . 0011004460031 Gov . valadares
78 realpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda . 1832375460068 Conselheiro Lafaiete
79 rocha Comércio Ltda - EPP 6726895920014 Sete Lagoas
80 SAMEH - Soluções Hospitalares Ltda . - EPP 0027802260051 Belo Horizonte
81 Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos para Saúde Ltda . 0015910650076 Santa Luzia
82 Soma/MG Produtos Hospitalares Ltda . 0016986470045 Extrema
83 Supermed Comércio e importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda . 0017711480296 Cambuí
84 Tecnomed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda . 0627786790062 Belo Horizonte
85 Tecvida Comércio e Distribuição Ltda . 0013122930030 Contagem
86 Tidimar Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda .-EPP 3676484550019 Juiz de Fora
87 Três Pharma Distribuidora e Serviços Ltda . - ME 0028516310000 Belo Horizonte
88 TS Farma Distribuidora EirELi - EPP 0024448670040 Juiz de Fora
89 vale Comercial EirELi 5258683490087 Pouso Alegre
90 valemac Ltda . 2778628250036 Gov . valadares
91 vera Cruz Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda . 0021295810034 Belo Horizonte
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Superintendências regionais da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
DFT/1 NivEL// BELO HOriZONTE

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: rAM MOvEiS LTDA .
iE .: 001 .528099 .00-43 .
CNPJ 11.433807/0001-34.

ENDErEÇO: Ave . Silviano Brandão, nº 500 B
Floresta BH/MG . Cep: 31015434
Coobrigado: rOBErTO vELOSO GOMiDE
CPF: 092 .249986-15 .
Ave . Pouso Alegre, Nº 666 Apto .102 Floresta
BH/ MG . Cep: 31110010 .
Coobrigado: ANA AMELiA OTTONi CArvALHO GOMiDE
CPF: 609.447576-34.
Ave . Pouso Alegre, Nº 666 Apto .102 Floresta
BH/ MG . Cep: 31110010 .
Auto de Infração: 01.001195088-75.

Belo Horizonte, 03 de abril de 2019
MArCiAL GOMES DE MELO

Delegado Fiscal
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190403205900014.


